
 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

 

ACÓRDÃO

Apelação Cível nº 0800763-20.2019.815.0321

 

APELAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE COBRANÇA INDEVIDA C/C

OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C RESTITUIÇÃO C/C INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO

DO PROMOVENTE. MAJORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. 

DESCONTOS INDEVIDOS REALIZADOS EM BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DANO MORAL EVIDENCIADO. VALOR FIXADO EM

PRIMEIRO GRAU. INOBSERVÂNCIA AO CRITÉRIO DA RAZOABILIDADE 

E PROPORCIONALIDADE. ELEVAÇÃO DO QUANTUM FIXADO NA ORIGEM.

PROVIMENTO DO APELO.

 

- A ocorrência de dano moral está condicionada a

existência de dor, constrangimento e humilhação intensas

que fujam à normalidade, interferindo na atuação

psicológica do ser humano.

 

- A indenização por dano moral deve ser fixada segundo os

critérios da razoabilidade e da proporcionalidade,

observando-se, ainda, as peculiaridades do caso concreto

e, não tendo sido observados tais critérios quando da

fixação do quantum indenizatório, perfeitamento possível a
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majoração da referida verba, a fim de atender ao caráter

punitivo e pedagógico integrante deste tipo de reparação.

 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

 

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da

Paraíba, por unanimidade, prover o apelo.

 

Trata-se de APELAÇÃO, Id 7396921, interposta por Januncio

Santos da Nóbrega contra sentença prolatada pelo Juiz de Direito da Vara da Comarca de 

Santa Luzia, Id 7396914, que, nos autos da Ação Declaratória de Cobrança Indevida c/c

Obrigação de Fazer c/c Restituição c/c Indenização por Danos Morais ajuizada em

desfavor de ASBAPI – Associação Brasileira de Aposentados e Idosos, decidiu nestes

termos:

 

Isto posto, rejeitada a produção de prova requerido pelo

autor, no mérito julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE OS PEDIDOS,

extinguindo o processo com resolução do mérito na forma do

art. 487, I CPC, para:

a) Declarar inexistente a relação jurídica entre as

partes;

b) Condenar a parte promovida a: cancelar os descontos no

benefício previdenciário do promovente; restituir na forma

simples os valores descontados indevidamente no benefício

previdenciário do autor devendo esses valores serem

corrigidos pelo INPC contados da data de cada desconto e,

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, contados da

citação.

c) Condeno, ainda, o promovido ao pagamento de indenização

por danos morais no valor de R$ 1.500,00 (um mil e

quinhentos reais), valor este a ser corrigido

monetariamente pelo INPC e acrescidos de juros de mora de

1% ao mês, contados da publicação desta sentença.
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Em suas razões, o recorrente postula a modificação do 

decisum vergastado, no tocante ao valor fixado a título de danos morais, pugnando pela

sua majoração, por afirmar ser ínfima a quantia arbitrada na origem. Por fim, requer o

provimento do apelo, para que seja aumentado o valor da condenação.

 

Contrarrazões ofertadas, Id 7396925, pleiteando, de

início, o benefício da justiça gratuita. No mérito, rebate as alegações recursais,

pleiteando, ao final pelo desprovimento do recurso.

 

Feito não remetido ao Ministério Público, tendo-se em

vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão, por

seus representantes, deva intervir como fiscal da ordem jurídica, consubstanciado,

ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da

Paraíba.

 

É o RELATÓRIO.

 

VOTO

 

Januncio Santos da Nóbrega tenciona a reforma da sentença

que julgou procedente, em parte, o pedido disposto na presente ação indenizatória, 

postulando a majoração dos danos morais fixados na origem em R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais), em razão de descontos efetuados em seu benefício previdenciário,

indevidamente.

 

Nesse caminhar, o cerne da questão posta a desate consiste

em saber se o valor arbitrado a título de danos morais merece ser majorado.
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De logo insta registrar que, inicialmente, a demandada

afirma que apesar de ter requerido na origem os benefícios da justiça gratuita, tal

pleito não foi analisado pelo Julgador.

 

Alega, outrossim, encontrar-se em dificuldade na

manutenção de seus compromissos, razão pela qual acredita fazer jus ao benefício

perseguido.

 

A propósito, com fulcro no art. 99, do Código de Processo

Civil, o pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

 

A teor de reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, os benefícios da Justiça Gratuita podem ser concedidos também às pessoas

jurídicas, desde que apresentem comprovação cabal de sua carência econômico-financeira.

 

Nesse viés, e o teor da Súmula nº 481, da referida Corte

de Justiça, cuja transcrição não se dispensa:

 

Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica

com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua

impossibilidade de arcar com os encargos processuais.

 

Resta claro, pois, que para a concessão do benefício da

gratuidade judiciária às pessoas jurídicas, mostra-se insuficiente a mera afirmação nos

autos de não estar em condições de suportar as despesas processuais, sendo imperioso,

na espécie, a comprovação de tal condição, através de documentos hábeis a demonstrar

cabalmente a carência financeira alegada.
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Desse modo, não tendo a promovida acostado aos autos, 

elementos que comprovem a hipossuficiência alegada, uma vez que os documentos trazidos,

Ids 7396926/739632, não são suficientes para tal fim, não concedo o benefício

perseguido pela recorrida.

 

Adentrando no caso em exame, ressalte-se que restou

indiscutível nos autos, a caracterização do dano moral, e, por conseguinte, o dever de

indenizar pela promovida, haja vista os transtornos ocasionados ao apelante, que teve 

valores descontados em seu benefício previdenciário, sem nunca ter realizado transação

com a requerida, conforme consignado no decisum, Id 7396913 – pág. 03:

 

Há uma fraude grosseira de modo que cabível a anulação do

contrato e descontos realizados.

Por outro lado, considerando que os descontos deram-se em

razão de negócio fraudulento, entendo que não há como

condenar a ré a restituir o dobro dos valores descontados.

 

Na esteira do alegado, e pelo que ficou comprovado nos

autos, denota-se que ao demandante é devido o pagamento de uma reparação

extrapatrimonial, cabendo auferir se o valor fixado a esse título, revela-se

apropriado.

 

No tocante à fixação da verba indenizatória moral, convém

esclarecer que os critérios utilizados para o seu arbitramento devem estar de acordo

com a melhor orientação doutrinária e jurisprudencial versadas sobre a matéria sub

examine. Ou seja, atentando-se ao critério da razoabilidade, incumbe ao Magistrado,

observando as especificidades do caso concreto e, ainda, considerando as condições

financeiras do agente e a situação da vítima, arbitrar valor de forma que não se torne

fonte de enriquecimento, tampouco seja inexpressivo a ponto de não atender aos fins ao

qual se propõe. Em outras palavras, “A indenização por dano moral deve proporcionar ao

lesado satisfação em justa medida, de modo que produza impacto ao causador do mal capaz

de dissuadi-lo de igual e novo atentado, sem significar um enriquecimento sem causa da

vítima.” (TJPB; AC 0002866-37.2012.815.0981; Terceira Câmara Especializada Cível; Relª

Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 30/07/2014; Pág. 12) – destaquei.
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Desse modo, considerando as peculiaridades do caso

concreto, e em especial, as condições financeiras do agente e da vítima, e o

inconveniente sofrido, entendo que a indenização por danos morais arbitrada em R$ 1.5

00,00 (mil e quinhentos reais) deve ser majorada para o importe de R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais), montante que, considerando a situação financeira da vítima, a gravidade do

evento danoso e os transtornos psicológicos dele resultante, melhor se adequa ao 

critério acima mencionado e é suficiente para atender ao caráter punitivo e pedagógico

inerente a esse tipo de reparação.

 

No tocante aos danos morais, em se tratando de

responsabilidade advinda de desconto indevido em benefício previdenciário sem a

respectiva contratação, é de se adotar a Súmula nº 54 do Superior Tribunal de Justiça,

à espécie:

 

Os juros de mora, em se tratando de responsabilidade civil

extracontratual, fluem a partir do evento danoso.

 

A correção monetária, por seu turno, incide da data do

arbitramento, portanto, do acórdão proferido nesta instância revisora, conforme Súmula

nº 362, também do Superior Tribunal de Justiça:

 

A correção monetária do valor da indenização do dano moral

incide desde a data do arbitramento.

 

Por fim, por entender que o autor sucumbiu em parte mínima

do pedido, a promovida deve arcar com as custas processuais e honorários advocatícios,

os quais fixos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro nos

arts. 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 85, §2º, do mesmo diploma

legal.
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO APELO, para majorar os

danos morais para R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devendo citada quantia ser corrigida

monetariamente, a partir do arbitramento, nos termos da Súmula nº 362, do Superior

Tribunal de Justiça e, ainda, acrescida de juros moratórios, do evento danoso.

 

É o VOTO.

 

Certidão de julgamento e assinatura eletrônicas.
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